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 Este Ofício Circular produz efeitos a partir da data de sua publicação, respeitados os prazos específicos 

de vigência, se houver.  

O teor deste documento confere com o original assinado, disponível na B3. 
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080/2021-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes do Listado B3 

Ref.: Política de Emolumentos Mínimos – Cancelamento 

Informamos que, a partir de 01/07/2021, inclusive, a Política de Emolumentos 

Mínimos será cancelada. Este Ofício Circular revoga: 

• o Ofício Circular 050/2011-DP, de 02/12/2011; e 

• o Ofício Circular 041/2012-DP, de 30/07/2012. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Suporte aos Processos e Serviços de Liquidação, pelo telefone (11) 2565-5015 ou 

pelo e-mail liquidação.tarifacao@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes 
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